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TERMO DE REFERÊNCIA N0 005/2015 

 
Data:  09/06/2015 
 

ITEM I. DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS 

01 

Formula infantil de partida com leite modificado, para lactentes até o 5º ou 6º mês 
de vida (400gr) 
 

02 

Formula infantil de segmento em pó, com leite modificado, para lactentes a partir do 
5º ou 6º mês de vida (400gr) 
 

03 

Formula infantil em pó, à base de proteína isolada, para lactentes  a partir do 5º ou 
6º mês de vida (400gr) 
 

 
 

 

II. CLÁUSULAS CONSIDERADAS ESSENCIAIS NO CONTRATO 

 

1. Os itens 01, 02, e 03,  poderão ser substituídos por produtos similares, assim considerados 

aqueles que têm a mesma natureza, a mesma função e o mesmo efeito, desde que tenham qualidade 

equivalente ou superior em razão do material, composição, design, forma de apresentação, tamanho, 

modelo, funcionalidade, durabilidade, segurança, resistência e quaisquer outros quesitos necessários 

para garantir a qualidade dos produtos;  

 
 DAS AMOSTRAS 

A empresa fornecedora que oferecer o menor preço para os itens acima deverá apresentar uma 

amostra de cada item, que será submetida a exames e testes pela Gerência de Assessoramento e 

Benefícios da OVG, para aferir se a mesma atende ao padrão mínimo de qualidade exigido para o 

objeto, tendo em vista a necessidade a ser satisfeita. 

Critérios de aceitabilidade e reprovabilidade para avaliação das amostras: peso, composição, 

gramatura, medida, tamanho, material empregado, cor, forma de apresentação, modelo, 

funcionalidade, durabilidade, segurança, resistência, design, processo de fabricação, certificação por 

órgão de regulação e quaisquer outros necessários para verificar a conformidade da amostra com os 

requisitos técnicos especificados no Termo de Referência.  

As amostras deverão ser entregues para o responsável pela Gerência de Assessoramento e 

Benefícios da OVG, mediante recibo, no endereço constante no rodapé deste termo, no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação por parte da OVG. 

http://www.ovg.org.br/
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A Gerência de Assessoramento e Benefícios da OVG terá o prazo de 1 (um) dia útil para emitir 

um despacho aprovando ou reprovando as amostras apresentadas. 

As amostras deverão ser apresentadas nos tamanhos mínimos referidos no quadro acima e 

deverão ser o produto acabado, com todas as características idênticas ao produto final a ser entregue 

definitivamente. Não serão aceitas como amostras: protótipos, miniaturas ou qualquer outro produto 

diferente do objeto especificado. 

 

DO LOCAL DE ENTREGA 

  1.1 O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Organização das Voluntárias de 

Goiás, sito à Rua T-14, nº 249, Setor Bueno – Goiânia-GO, ou no perímetro da Grande Goiânia onde a 

Administração achar conveniente, mediante comunicação formal por escrito. 

 

DOS PRAZOS DE ENTREGA 

2.1 O objeto deverá ser entregue de acordo com solicitação do Almoxarifado Central, devendo 

ser publicado o extrato do contrato no Diário Oficial. 

 

RECEBIMENTO E VALIDADE DO PRODUTO 
 

No recebimento e aceitação dos produtos serão considerados, no que couberem, as 

disposições contidas Regulamento Para Aquisição de Bens Materiais, Serviços, Locações e Alienações 

da OVG, observando que: 

1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, pelo Setor 
Competente indicado pela CONTRATANTE, para verificação da conformidade com as exigências 
contidas neste Termo de Referência, os quais deverão ser entregues devidamente embalados e 
lacrados e em perfeitas condições, sob pena de não recebimento dos mesmos; 

2. Os produtos serão recebidos definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite do 
Setor Competente indicado pela CONTRATANTE, ressalvado o previsto no subitem 4, abaixo; 

3. Os produtos deverão ser entregues com o maior prazo de validade possível para cada 
produto, contados da data de entrega dos mesmos; 

4. Os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e 
reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes 
às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análise Laboratorial, Laudos 
Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento, a CONTRATADA será 
notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, às suas expensas. 

http://www.ovg.org.br/

